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PROJETO DE LEI 

 
 

Dispõe sobre a estadualização de trecho da 
Rodovia que liga os municípios de Abdon 
Batista à Campos Novos. 

 
 

 
 

Art. 1º Fica estadualizada a Rodovia-455 que liga os municípios de 
Abdon Batista (SC-452) a Campos Novos (Distrito Ibicuí, SC-284), com início das 
coordenadas -27.61197441403786, -51.02331904126856, e término nas coordenadas -
27.540109838999264, -51.17438470039917. 

 
Parágrafo Único. O trecho da estrada que trata o caput deste artigo 

será incorporado à malha rodoviária estabelecida no Programa Rodoviário Estadual (PRE). 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 
Sala das Sessões, em 

 
 
 
 

Deputado Mauro de Nadal 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 
O presente projeto de lei visa reconhecer a estadualização da Rodovia SC-

455 (Rodovia Dejandir Dalpasquale – Lei nº 15.905, de 20 de novembro de 2012), que liga os 
municípios de Abdon Batista (SC-452) a Campos Novos (Distrito de Ibicuí, SC-284), com início 
das coordenadas -27.61197441403786, -51.02331904126856, e término nas coordenadas -
27.540109838999264, -51.17438470039917. 

 
O trecho possui a extensão de aproximadamente 32,3Km, pavimentado pelo 

governo do estado no ano de 2011, e possui acesso de extrema importância com a BR-470. 
 
A estadualização da referida rodovia possibilitará uma maior aplicação de 

recursos para implementar medidas de segurança, como instalação de sinalização adequada, 
melhorias nas condições da pista, construção de acostamentos e implantação de dispositivos 
de segurança, como barreiras de proteção e radares. 

 
A melhoria da rodovia promoverá o desenvolvimento da região, aquecendo 

a economia, ampliando a geração de empregos e maior distribuição de renda. 
 
Com a estadualização, o trecho deverá ser incorporado à malha rodoviária 

estabelecida no Programa Rodoviário Estadual (PRE), previsto no Decreto nº 759, de 21 de 
dezembro de 2011. 

 
Pelos motivos acima apontados, espero contar com apoio dos meus Pares 

para aprovação deste Projeto. 
 
 
 

Deputado Mauro de Nadal 


